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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO RVBR~ 
CONTRATO N° 0107.01.2025 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 0107.01.2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O(A) 
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO E DO OUTRO A 
EMPRESA MARIA IVONETE DA SILVA DE SOUSA, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA 

O(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 07.742.778/0001-15, com sede 
na AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 570 - CENTRO - CEP: 63800-000 - QUIXERAMOBIMCE , neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA (PRESIDENTE DE ÓRGÃO), inscrito(a) no CPF sob o n° 
706.**  *.***-49, aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA MARIA IVONETE DA SILVA DE 
SOUSA, sediada na Av. Fancisco Franca Cambraia, 493-A, Centro, Senador Pompeu - Ceará, CEP: 63600-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 22.879.767/0001-75, por seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. MARIA IVONETE DA 
SILVA DE SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o n° 188.***.*** 48, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 170128040003 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Processo Licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o nº 17.15050125-PE, 
mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL 

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO n° 17.15050125-PE e seus 
anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e normativos internos. 

1.2 - A contratação tem origem na Ata de Registro de Preços n° 17.15050125-PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, 
COMPREENDENDO MATERIAIS DE COPA E COZINHA, MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PILHAS, CADEIRAS E 
MESAS PLÁSTICAS, COM VISTAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES OPERACIONAIS E 
ADMINISTRATIVAS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM , 
nas condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital. 

2.2 - Dos itens contratados: 

LOTE #1 

SEQ ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD, VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 4286 

GRAMPO TAMANHO 23/10 PARA 
GRAMPEADOR EM METAL, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL COBREADO, CAIXA COM 
1.000 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

ACC 
CAIXA 
1000.0 

UNIDADES 
25,00 R$ 6,77 R$ 169,25 

2 25683 

GRAMPO TAMANHO 26/6 PARA 
GRAMPEADOR EM ARAME DE AÇO 
GALVANIZADO, ANTIOXIDANTE, CAIXA 
COM 5.000 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE 

gRW 
CAIXA 
5000.0 

UNIDADES 
25,00 R$ 5,34 R$ 133,50 

3 25697 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 
TRANSPARENTE, EM PVC COM 0.30MM DE 
ESPESSURA, 210 X 297 MM, PACOTE COM 
100 UNIDADES 

PLANTILYNE PACOTE 5,00 R$ 36,99 R$ 184,95 

4 16031 
PORTA LÁPIS EM ACRILICO 
TRANSPARENTE CRISTAL OU FUMÉ, 50 X 
50 X 90 MM. 

MAXCRIL UNIDADE 3,00 R$ 9,45 R$ 28,35 

5 25685 
TINTA PARA CARIMBO SEM OLEO 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO 

RADEX 
FRASCO 

40.0 
MILILITROS 

2,00 R$ 3,29 R$ 6,58 
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6 25698 

PAPEL TIPO A4, BRANCO, COM 
GRAMATURA DE 75 G/M2, MEDINDO 
210MM X 297MM, RESMA COM 500 
FOLHAS, EMBALAGEM EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL CONTRA UMIDADE E 
CONTENDO A MARCA DO FABRICANTE 

REPORT RESMA 1.000,00 R$ 16,97 R$ 16.970,00 

7 25687 

PASTA AZ, TAMANHO OFÍCIO, EM 
PAPELÃO, PESANDO 380GR, COM VISOR 
EM PLÁSTICO, TIPO LOMBO LARGO, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE 

FRAMA UNIDADE 50,00 R$ 12,32 R$ 616,00 

8 4306 

PERCEVEJO EM AÇO NIQUELADO, COM 
CABEÇA DE 10 MM, CAIXA COM 100 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÀO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

CHAPARRAU CAIXA 100.0 
UNIDADE 5,00 R$ 5,23 R$ 26,15 

9 25684 

PERFURADOR FABRICADO EM AÇO, PINOS 
PERFURADORES EM AÇO ZINCADO PRETO 
E BASE PLÁSTICA, DUAS INDICAÇÕES 
PARA A CENTRAGEM DO PAPEL NA TAMPA 
DA BASE, ALÉM DE MARGINADOR PARA 
AUXILIAR NAS PERFURAÇÕES 
SUCESSIVAS, CAPACIDADE DE PERFURAR 
ATÉ 60 FOLHAS DE PAPEL SULFITE 
75GR/M2, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE 

FUTURO UNIDADE 2,00 R$ 114,30 R$ 228,60 

10 25706 

PINCEL ATÔMICO, COR AZUL, PONTA DE 
FELTRO, 8MM DE ESPESSURA, 
RECARREGÁVEL, TAMPA INDICATIVA DA 
COR, COMPRIMENTO MÉDIO DE 100 MM 

BRW UNIDADE 10,00 RS 3,94 R$ 39,40 

11 25707 PRANCHETA EM ACRÍLICO COM 
PRENDEDOR DE FERRO, TAMANHO OFÍCIO 

MAXCRIL UNIDADE 5,00 R$ 17,02 R$ 85,10 

12 25695 PASTA EM CARTÃO DUPLEX COM ABA E 
ELÁSTICO 225X325CM FRAMA UNIDADE 50,00 R$ 2,21 R$ 110,50 

13 25696 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO NA COR 
PRETA, EM PVC COM 0.30MM DE 
ESPESSURA, 210 X 297 MM, PRETA, 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

PLANTILYNE PACOTE 5,00 R$ 32,89 R$ 164,45 

14 25689 

CLIPS Nº 02 EM AÇO NIQUELADO, 
ANTIOXIDANTE, CAIXA COM 100 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE 

CHAPARRAU CAIXA 100.0 
UNIDADE 25,00 R$ 2,94 R$ 73,50 

15 25708 

RÉGUA TIPO ESCRITÓRIO, MATERIAL 
METAL, COMPRIMENTO 30 CM, 
GRADUAÇÃO CENTÍMETRO/ POLEGADA 
CM/POL, TIPO MATERIAL FLEXÍVEL 

WALEU UNIDADE 15,00 R$ 5,68 R$ 85,20 

16 25688 

CAIXA DE ARQUIVO MORTO PRODUZIDA 
EM PLÁSTICO CORRUGADO NO TAMANHO 
OFÍCIO. COM 3 ÁREAS PARA DIFERENTES 
POSIÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO. 
MONTAGEM RÁPIDA (DEVERÁ SER 
ENTREGUE DESMONTADA). COR: 
AMARELO 

ALAPLST UNIDADE 25,00 R$ 5,28 R$ 132,00 

17 25693 

LÁPIS GRAFITE N° 2, REVESTIDO EM 
MADEIRA, FORMATO CILÍNDRICO, 
MEDINDO 7X175MM, COR REVESTIMENTO 
PRETO, COM MARCA DO FABRICANTE 
GRAVADA NO LÁPIS 

GATTE UNIDADE 25,00 R$ 0,73 R$ 18,25 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
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18 25705 

MOLHA DEDO, PRODUTO PARA 
MANUSEIO DE PAPÉIS, TIPO MOLHA 
DEDO, PESO MÁXIMO 12 GRAMAS, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE 

RADEX UNIDADE 5,00 R$ 2,56 R$ 12,80 

19 25711 FITA ADESIVA EM PAPEL MADEIRA 
GOMADA MEDINDO 38 MM X 50 M ADERE ROLO 50,00 R$ 15,99 R$ 799,50 

20 4292 
PAPEL 60 KG, TAMANHO OFÍCIO, 
BRANCO, PACOTE COM 100 FOLHAS, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

ABC 
PACOTE 
100.0 

UNIDADES 
1,00 RS 18,80 RS 18,80 

21 25699 

PAPEL MADEIRA. ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
KRAFT, TIPO MADEIRA ACETINADO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 66 X 96 
CM 

BIGNARD FOLHA 50,00 R$ 0,86 R$ 43,00 

22 25679 

ALMOFADA PARA CARIMBO N° 02, COR 
AZUL, EM TECIDO, TINTA NA COR AZUL, 
ESTOJO PLÁSTICO, TAMPA EM METAL, 
DIMENSÕES 5,9 X 9,4 CM 

RADEX UNIDADE 5,00 R$ 9,31 R$ 46,55 

23 15770 

BANDEJA PORTA DOCUMENTOS - TRIPLA, 
POLIESTIRENO INJETADO, ENCAIXE PARA 
NOVOS MÓDULOS, ESTRUTURA 
ARTICULADA, COR FUME, DIMENSÃO 
MÍNIMA 262MM X 280 MM, HORIZONTAL. 

MAXCRIL UNIDADE 3,00 R$ 46,55 R$ 139,65 

24 25680 

BLOCO RECADO AUTOADESIVO, 
MATERIAL PAPEL 75G/M2, CORES 
VARIADAS, TIPO REMOVÍVEL, 
AUTOADESIVO COM 1 CM, ADESIVO DE 
ALTA QUALIDADE, PACOTE COM 4 
BLOCOS DE 100 FOLHAS CADA. CADA 
BLOCO COM DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 38MMX50MM 

FUTURO PACOTE 4.0 
BLOCOS 10,00 R$ 4,68 RS 46,80 

25 15787 

BORRACHA DE APAGAR TINTA DE LAPIS, 
COMPRIMENTO 40 MM, LARGURA 20 MM, 
COR BRANCA, TIPO MACIA, MATERIAL 
CAPA PLÁSTICO DE VINIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA 
PLASTICA PROTETORA. 

BETINHO UNIDADE 10,00 R$ 0,72 R$ 7,20 

26 25681 

COLA BRANCA, LÍQUIDA, ADESIVO A BASE 
DE P.V.A, INODORA, PARA APLICAÇÃO EM 
PAPEL, TECIDOS E ARTESANATO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM BICO 
ECONOMIZADOR, TUBO COM PESO 
LÍQUIDO NÃO INFERIOR A 90G 

KOALA TUBO 10,00 R$ 2,06 RS 20,60 

27 25682 

CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO EM 
MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
COM UM FURO NA LATERAL, SEXTAVADO, 
COM COMPRIMENTO APROXIMADO DE 
140MM, PONTA EM LATÃO, ESFERA DE 
TUNGSTÉNIO, ESCRITA GROSSA, NA COR 
AZUL, TAMPA VENTILADA, CARGA TUBO 
PLÁSTICO APROXIMADO DE 130,5MM, 
CAIXA COM 50 UNIDADES 

ECONOMICA CAIXA 50.0 
UNIDADES 5,00 R$ 29,98 RS 149,90 

28 25702 

CANETA MARCA TEXTO, CORPO 
CILÍNDRICO PLÁSTICO, CORES VARIADAS, 
COM TINTA FLUORESCENTE Á BASE DE 
ÁGUA, GRAVADO NO CORPO A MARCA 
DO FABRICANTE 

BRW UNIDADE 25,00 R$ 1,65 R$ 41,25 
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29 4684 

COLA INSTANTÂNEA, COMPOSIÇÃO ÉSTER 
DE CIANOACRILATO, INCOLOR, 
APLICAÇÃO VIDRO, BORRACHA, 
PLÁSTICO, PVC, METAL, ACRÍLICO, 
NÁILON, TIPO LÍQUIDA, TUBO 
TRANSPARENTE PLÁSTICO COM 5 G, 
VALIDADE DE MÍNIMA DE 1 ANO. 

TEKBOND TUBO 10,00 R$ 2,64 R$ 26,40 

30 25703 CORRETIVO EM FITA, TAMANHO SMM X 
MASTERPRINT UNIDADE 15,00 R$ 5,72 R$ 85,80 

31 4282 

ELÁSTICO TIPO LIGA, COR AMARELO 
OURO, LIGA DE BORRACHA SINTÉTICA 
RESISTENTE, EMBALAGEM COM DADOS 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, PACOTE COM 100 
GRAMAS. 

BETINHO 
PACOTE 
100.0 

GRAMAS 
15,00 R$ 3,00 R$ 45,00 

32 25676 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA, 
EM AÇO INOX RESISTENTE A 
DEFORMAÇÕES, CROMADO, PARA 
EXTRAÇÃO DE GRAMPOS 26/6 

BRW UNIDADE 10,00 R$ 2,62 R$ 26,20 

33 15921 FITA ADESIVA DUREX, TRANSPARENTE, 
MEDIDA 12MM X 33MTS. 

EUROCEU UNIDADE 5,00 R$ 1,15 R$ 5,75 

34 25710 

FITA ADESIVA EM PAPEL MADEIRA, ROLO 
DE APROXIMADAMENTE 45MM X SOM, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

ADERE ROLO 50,00 R$ 29,13 R$ 1.456,50 

35 15927 FITA ADESIVA TRANSPARENTE ROLO DE 
APROXIMADAMENTE 12MM X 50M. 

EUROCEU ROLO 5,00 R$ 2,40 RS 12,00 

36 25709 

TESOURA GRANDE DE AÇO INOX, 
MULTIUSO, TAMANHO 21 CM, CABO 
ANATÔMICO, PARAFUSO EM AÇO INOX 
REFORÇADO, LÂMINAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE 

BRW UNIDADE 10,00 R$ 14,86 R$ 148,60 

37 25701 

PERFURADOR PROFISSIONAL 2 FUROS, 
ESTRUTURA EM METAL, CAPACIDADE 
MÍNIMA 100 FOLHAS, POSSUI 
MARGEADOR, ESCALA PARA AJUSTE DE 
FORMATO DE PAPEL, TRAVA DE 
SEGURANÇA E ACOMPANHA DISCO DE 
APOIO. DIMENSÕES APROXIMADAS 26 X 
12 X 13 CM. 

FUTURO UNIDADE 1,00 R$ 262,00 R$ 262,00 

38 25678 

CLIPS Nº 08 EM AÇO NIQUELADO, 
ANTIOXIDANTE, CAIXA COM 25 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE 

CHAPARRAU CAIXA 25.0 
UNIDADE 15,00 R$ 3,53 R$ 52,95 

39 25686 

PASTA AZ, TAMANHO OFÍCIO, EM 
PAPELÃO, PESANDO 380GR, COM VISOR 
EM PLÁSTICO, TIPO LOMBO ESTREITO, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

FRAMA UNIDADE 50,00 R$ 12,46 R$ 623,00 

40 25694 
LAPISEIRA P/ DESENHO Nº 7 
ESPECIFICAÇÃO: LAPISEIRA PARA 
GRAFITE, 0,7MM 

BIC UNIDADE 25,00 R$ 4,16 R$ 104,00 

41 29272 
ENVELOPE EM PAPEL KRAFT, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 260MM X 360 MM, 
COR AMARELA, GRAMATURA MÍNIMA 75G 

SCRITY UNIDADE 500,00 R$ 0,64 R$ 320,00 

42 25691 
ENVELOPE EM PAPEL KRAFT, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 229MM X 324 MM, 
COR AMARELA, GRAMATURA MÍNIMA 75G 

SCRITY UNIDADE 500,00 R$ 0,63 R$ 315,00 

4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO 
CONTRATO N° 0107.01.2025 

~,Oç; oUIX~~ 
~ ~ 

CP L. %6 Oã 

~ (rB1grC,q 

43 29273 
ENVELOPE EM PAPEL KRAFT, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 162MM X 229 MM, 
COR AMARELA, GRAMATURA MÍNIMA 75G 

SCRITY UNIDADE 500,00 R5 0,22 R$ 110,00 

44 25700 

PERFURADOR FABRICADO EM AÇO, PINOS 
PERFURADORES EM AÇO ZINCADO PRETO 
E BASE PLÁSTICA, DUAS INDICAÇÕES 
PARA A CENTRAGEM DO PAPEL NA TAMPA 
DA BASE, ALÉM DE MARGINADOR PARA 
AUXILIAR NAS PERFURAÇÕES 
SUCESSIVAS, CAPACIDADE DE PERFURAR 
EM MÉDIA 40 FOLHAS DE PAPEL SULFITE 
75GR/M2, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE 

JOCAR UNIDADE 4,00 R$ 52,79 RS 211,16 

45 25677 

GRAMPEADOR 26/6. ESPECIFICAÇÃO: 
GRAMPEADOR, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE, CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA GRAMPEAR 25 FOLHAS DE PAPEL 
75G/M2, EM CHAPA DE AÇO, METÁLICO 

LOCAR UNIDADE 10,00 RS 15,24 R$ 152,40 

46 4285 

GRAMPEADOR PROFISSIONAL, 
CAPACIDADE PARA 200 FOLHAS, GRAMPO 
23/6, COM AJUSTE DE PROFUNDIDADE, 
ESTRUTURA METÁLICA E APOIO 
EMBORRACHADO. 

JOCAR UNIDADE 3,00 R$ 113,16 R$ 339,48 

47 4312 

MINA DE GRAFITE Nº 7.0 PARA LAPISEIRA 
ESPECIFICAÇÃO: MINA DE GRAFITE PARA 
LAPISEIRA 0.7MM, EMBALAGEM 
CONTENDO 12 GRAFITES (MINA) - 
(EMBALAGEM 12.0 UNIDADES) 

CIS 
EMBALAGEM 

12,0 
UNIDADES 

25,00 R$ 0,73 RS 18,25 

48 25692 

ENVELOPE SACO DE 24X34CM 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE SACO DE 
PAPEL, MEDINDO 24X34CM, NAS CORES 
OURO OU BRANCO 

SCRITY UNIDADE 400,00 RS 0,33 R$ 132,00 

49 4320 

CAIXA DE ARQUIVO MORTO PRODUZIDA 
EM PLÁSTICO CORRUGADO NO TAMANHO 
OFÍCIO. COM 3 PREAS PARA DIFERENTES 
POSIÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO, 
MONTAGEM RÁPIDA (DEVERÁ SER 
ENTREGUE DESMONTADA). COR: AZUL. 

ALAPLAST UNIDADE 25,00 R$ 5,25 RS 131,25 

50 15950 

GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO DE 
PLÁSTICO, COMPRIMENTO MÁXIMO 
ENTRE CENTROS DE 80MM, LARGURA 
MÁXIMA DAS PERNAS DOBRÁVEIS DE 
5MM, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

DELLO PACOTE 15,00 R$ 11,01 R$ 165,15 

TOTAL: R$ 25.140,72 

LOTE #2 

SEQ ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 27542 BLOCO TAM A6, COM 100FL5 (CONTROLE 
DE MATERIAL EM PAPEL) ABC UNIDADE 150,00 R$ 3,85 R$ 577,50 

2 27636 CAPA DE PROCESSO DE PAGAMENTO TAM. 
35X45CM IMPRESSO EM PAPEL 1X0 COR 

ABC UNIDADE 2,00 R$ 0,41 R$ 0,82 

TOTAL: R$ 578,32 

LOTE #4 

SEQ ITEM DESCRIÇÂO MARCA UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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1 25668 

TONER PRETO ALTO REND. P/ IMPRESS. 
LASER BROTHER TN-315BK ESPECIFICAÇÃO: 
CARTUCHO ORIGINAL DE TONER P/ 
IMPRESSORA A LASER BROTHER 
HL4IS0CDN, COR PRETO COM RENDIMENTO 
DE 6.000 CÓPIAS 

BROTHER UNIDADE 4,00 R$ 253,40 R$ 1.013,60 

2 25669 

TONER CIANO ALTO REND. P/ IMPRESS. 
LASER BROTHER TN-315C ESPECIFICAÇÃO: 
CARTUCHO ORIGINAL DE TONER P/ 
IMPRESSORA A LASER BROTHER 
HL4150CDN, COR CIANO COM RENDIMENTO 
DE 3.500 CÓPIAS 

BROTHER UNIDADE 4,00 RS 256,80 RS 1.027,20 

3 25670 

TONER MAGENTA ALTO REND. P/ IMPRESS. 
LASER BROTHER TN-315M ESPECIFICAÇÃO: 
CARTUCHO ORIGINAL DE TONER P/ 
IMPRESSORA A LASER BROTHER 
HL4150CDN, COR MARGENTA COM 
RENDIMENTO DE 3.500 CÓPIAS 

BROTHER UNIDADE 4,00 R$ 262,50 R$ 1.050,00 

4 25671 

TONER AMARELO ALTO REND. P/ IMPRESS. 
LASER BROTHER TN-315Y ESPECIFICAÇÃO: 
CARTUCHO ORIGINAL DE TONER P/ 
IMPRESSORA A LASER BROTHER 
HL4150CDN, COR AMARELO COM 
RENDIMENTO DE 3.500 CÓPIAS 

BROTHER UNIDADE 4,00 R$ 260,20 R$ 1.040,80 

5 4368 

TONER P/ IMPRESSORA LASER JAT PRO MFP 
M 426 FDW - ESPECIFICAÇÃO: CARTUCHO 
TONER PARA IMPRESSORA A LASER JAT PRO 
MFP M426FDW, COR PRETO, COM 
RENDIMENTO DE 3.100 PAGINAS. 

HP UNIDADE 6,00 R$ 284,70 R$ 1.708,20 

6 25672 

TONER P/ IMPRESSORA RICOH SP377 
SFNWX ESPECIFICAÇÃO: CARTUCHO 
ORIGINAL DE TONER PARA IMPRESSORA 
RICOH SP377 SFNWX, COR PRETO, COM 
RENDIMENTO DE 6.400 PÁGINAS 

RICOH UNIDADE 16,00 R$ 313,10 R$ 5.009,60 

7 25673 

TONER P/ IMPRESSORA RICOH SP-37105F 
ESPECIFICAÇÃO: CARTUCHO ORIGINAL DE 
TONER PARA IMPRESSORA RICOH SP- 
3710SF, COR PRETO, COM RENDIMENTO DE 
7.000 PAGINAS 

RICOH UNIDADE 8,00 R$ 337,40 R$ 2.699,20 

8 25675 
TONER 1015 ORIGINAL PARA IMPRESSORA A 
LASER SAMSUNG SCX-3405W COM 
RENDIMENTO DE 1.500 CÓPIAS 

SAMSUNG UNIDADE 8,00 R$ 136,80 RS 1.094,40 

9 25667 
TONER ORIGINAL P/ IMPRESSORA LASER 
BROTHER TN33826R RENDIMENTO DE 
3.000 CÓPIAS 

BROTHER UNIDADE 8,00 R$ 278,60 RS 2.228,80 

10 25674 

TONNER PRETO ORIGINAL PARA 
IMPRESSORA XEROX 6225 RENDIMENTO DE 
3000 CÓPIAS XEROX UNIDADE 4,00 R$ 719,25 R$ 2.877,00 

TOTAL: R$ 19.748,80 

LOTE #7 

SEQ ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 25666 

PILHA, TAMANHO PEQUENA, MODELO AA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CARTELA 
COM 2 UNIDADES, NÃO CONTÉM MERCÚRIO 
E CADMIO, SISTEMA ELETROQUÍMICO 
ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V 

RAYOVAC 
CARTELA 

2.0 
UNIDADES 

50,00 R$ 9,40 R$ 470,00 
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2 3854 

PILHA, TAMANHO PALITO, MODELO AAA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS NÃO 
CONTÉM MERCÚRIO E CÁDMIO, SISTEMA 
ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO 
NOMINAL 1,5 V. CARTELA COM 02 
UNIDADES. 

RAYOVAC CARTELA 2.0

UNIDADES 

25,00 R$ 9,80 R$ 245,00

TOTAL: R$ 715,00 

LOTE #8 

SEQ ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 25656 

LEITEIRA/FERVEDOR EM ALUMÍNIO. 
ESPECIFICAÇÃO: FERVEDOR LEITEIRA DE 
ALUMÍNIO COM ANTIADERENTE, 
CAPACIDADE DE 2,0 LITROS, COR PRETA 

IRONTE UNIDADE 2.00 RS 18,80 R$ 37,60 

2 25650 

GARRAFA TÉRMICA COM PRESSÃO 1 LITRO. 
ESPECIFICAÇÃO: GARRAFA PARA CAFÉ 
TÉRMICA DE PRESSÃO COM CAPACIDADE 
DE 1 LITRO, ALÇA RETRÁTIL, AMPOLA DE 
VIDRO, CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE NO 
MINIMO 6 HORAS. DIMENSÕES PRODUTO 
(CXLXA): 144 X 118 X 313 MM.GARRAFA DE 
MESA, USO E TRANSPORTE NA VERTICAL. 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE LÍQUIDOS 
FRIOS E QUENTES. SISTEMA DE BOMBA 
EXCLUSIVO. JATO FORTE E PRECISO 

TERMOLAR UNIDADE 4,00 R$ 49,50 R$ 198,00 

3 25652 

JOGO DE TALHER DE 24 PEÇAS. 
ESPECIFICAÇÃO: JOGO DE TALHERES PRETO 
24 PEÇAS. FACAS: LÂMINAS COM MAIOR 
DURABILIDADE DO FIO DEVIDO AO 
TRATAMENTO TÉRMICO; GARFOS, 
COLHERES DE MESA E COLHERES PARA 
CHÁ: A ESPESSURA DO AÇO E A 
ESTAMPAGEM DAS LÂMINAS GARANTEM 
MAIOR RESISTÊNCIA AOS PRODUTOS, 
EVITANDO DEFORMAÇÕES; CABOS DE 
POLIPROPILENO NA COR PRETA, TÊM MUITO 
MAIS RESISTÊNCIA E DURABILIDADE; 
PODEM IR Á MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS; 6 
FACAS PARA CHURRASCO; 6 GARFOS DE 
MESA; 6 COLHERES DE MESA; 6 COLHERES 
PARA CHÁ 

DCASA JOGO 2,00 RS 47,40 R$ 94,80 

4 25653 

PANO DE PRATO. ESPECIFICAÇÃO: 
CONFECCIONADO EM TECIDO DE ALGODÃO 
GROSSO DE ALTA GRAMATURA, ENXUGA 
COM FACILIDADE. TAMANHO: 68 CM X 40 
CM; 100% ALGODÃO; ESTAMPAS VARIADAS 

DURALEX UNIDADE 15,00 R$ 2,70 R$ 40,50 

5 25655 

PRATO VIDRO RASO CAIXA COM 24 
UNIDADES. ESPECIFICAÇÃO: PRATO VIDRO 
RASO TRANSPARENTE, DIÂMETRO: 23 CM. 
ALTURA: 1,9 CM. CAIXA COM 24 UNIDADES. 
DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 23,5 X 17,5 X 
23,5 CM (CXLXA) , MEDIDAS APROXIMADAS. 
PESO APROXIMADO DA EMBALAGEM: 8,615 
KG 

DURALEX CAIXA 24.0 
UNIDADE 

1,00 R$ 159,10 RS 159,10 

6 25647 LENÇO DE PAPEL FOLHA DUPLA 21,0CM X 
14,8CM CAIXA 50 UNIDADES ELITE CAIXA 100,00 R$ 5,50 R$ 550,00 

7 25658 

GUARDANAPO 23 X 22 CM COM 50 UNID -
GUARDANAPO DE PAPEL MEDINDO 
23X22CM EM FOLHA SIMPLES TIPO LISO 
COR BRANCA ALVURA SUPERIOR A 70% 

MAXIM EMBALAGEM 50,00 R$ 2,00 R$ 100,00 

CONFORME NORMA ISSO - EMBALAGEM Cl 
50 UNID 
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8 25659 
PAPEL TOALHA COM 1000 FLS COM 02 
UNID - PAPEL TOALHA EM ROLO NÃO 
RECICLÁVEL PACOTE COM 2 UNID 

STYLUS KIT 10,00 R$ 2,00 R$ 20,00 

9 25646 

COPO DESCARTÁVEL 180 ML PACOTE COM 
100 UNIDADES. ESPECIFICAÇÃO: COPO 
PLÁSTICO PARA AGUA, DESCARTÁVEL, 
CAPACIDADE PARA 180 ML, APROVADO 
PELA ABNT. COR: BRANCO. EMBALAGEM 
CONTENDO 100 UNIDADES 

FC 
PACOTE 
100.0 

UNIDADES 
250,00 R$ 4,10 R$ 1.025,00 

10 25649 

COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML PACOTE 
COM 100 UNIDADES. ESPECIFICAÇÃO: 
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL COM 
CAPACIDADE DE 50 ML, BRANCO, 
PRODUZIDO CONFORME NORMA ABNT NBR 
14.865/2012. MATERIAL POLIESTIRENO 
ATÓXICO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO 100 UNIDADES 

FC 
PACOTE 
100.0 

UNIDADES 
50,00 R$ 2,50 R$ 125,00 

TOTAL: R$ 2.350,00 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 -O Edital do Processo Licitatório n° 17.15050125-PE e seus anexos. 

2.3.2 - A Proposta da contratada. 

2.3.3 - A Ata de Registro de Preços n° 17.15050125-PE. 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGËNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - 0 prazo de vigência contratual será até 31/12/2025, contados a partir da data de sua publicação, na 
forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2 - O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 
de acordo com os dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1 - O valor total da contratação é de R$ 48.532,84 (QUARENTA E OITO MIL E QUINHENTOS E TRINTA E 
DOIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, segura e outros necessários ao cumprimenta integral do objeto da 
contratação. 

4.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Anexo I -Termo de Referência do Edital . 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Anexo I - Termo de Referência do 
Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBIETO 

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e forma/meio de 
entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto Constam no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
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alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO, 
classificados sob a dotação orçamentária/elemento e subelemento de despesas/fonte de recursos discriminados 
abaixo: 

• 17 01 17 122 0001 2.127 3.3.90.30.17 1899000000 
• 17 01 17 122 0001 2.127 3.3.90.30.26 1899000000 
• 17 01 17 122 0001 2.127 3.3.90.30.21 1899000000 
• 17 01 17 122 0001 2.127 3.3.90.30.22 1899000000 
• 17 01 17 122 0001 2.127 3.3.90.30.16 1899000000 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da entrega dos 
bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua regularidade perante a Fazenda federal, estadual e 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e a 
regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17 - Cumprir, além p a dos postulados legais vigentes de âmbito federal estadual p 9 g a ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do CONTRATANTE e de 
terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de Proteção 
de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos 
vierem a obter em função dos serviços prestados ao CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual 
vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou 
imperícia, venha a ocasionar ao CONTRATANTE. 

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir 
responsabilidade a outrem. 

10.27 - Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução contratual, quando couber, nos termos das 
legislações em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização do 
CONTRATANTE. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus 
anexos. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada. 

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 - A Administração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos de repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da 
solicitação. 

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso art. 93, 
§2º da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
da CONTRATADA. 

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do 
objeto do Contrato. 

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos materiais/equipamentos 
ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza. 

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a entrega dos 
materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços prestados e ateste das 
respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, 
nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

12.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATACÃO 

13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
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serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 5º da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação direta, 
para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, 
a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada ou será cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 

15.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

13 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO 
CONTRATO N° 0107.01.2025 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo com dirigente ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do contrato, 
nos termos do art. 14, IV, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
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(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÁO 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art 80, §2 da Lei nº 12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por 
este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 
fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de 
responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo 
final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente contrato, 
fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no 
telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou 
por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes 
das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 01 de julho de 2025. 

JOSE RONILSON Assinadodeformadigital 
por JOSE 

RODRIGUES DE RODRIGUESODE
SON

PAULA706515313 PAULA:70651531349 

49 
Dados: 2025 07.01 16:55:19 
0300' 

JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA 

PRESIDENTE DE ÓRGÀO 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

MARIA IVONETE Assinado de forma 
digital por MARIA 

DA SILVA DE IVONETEDA SILVA DE 

SOUSA:1887587 SOUSA:18875872848 

284$ 
Dados 2025 07.01 
151710-0300 

MARIA IVONETE DA SILVA DE SOUSA 

CNPJ N° 22.879.767/0001-75 

REPRESENTANTE LEGAL: MARIA IVONETE DA SILVA DE 
SOUSA 

CONTRATADA 

- CPF: 9<s-p~t - '~~~-S3 
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